
Portado W. 04212022 

A Secretaria de Administraçao e Finances do Municlolo de Pacuja, no usa de suas atribuiçOes 
legais e de acordo corn a Lei Municipal n° 200 de 24 de Maio de 1993, Lei Municipal n° 238 de 03 de 
Fevereiro de 1997 em conforrnidade corn o Decreto no 09 de 08 de Fevereiro de 2022. 

- Conceder a Sr. JOSÉ PARCELLI MAGALHAES DE OLIVEIRA— Secretârio de Agricultura A 
a irnportância de R$ 140,00 (Cerito e Quarenta Reais) equivalente a 01 (uma) diana para dispêndio corn 
estadia na cidade de Sobral-CE, durante o dia de 20 de Seternbro de 2022, quando em objeto de seMços 
de interesse do Governo Municipal, a tim de Participar da Capacitaçao do Programa do desenvolvirnento 

Agrànio (DAS), em Sobral-CE. 

II - Os recursos orçamentànios necessánios ao custeip das despesas constantes do item I, seräo 
oniundas da seguinte dotaçao orçamentaria: 220120 122 0052 2.063— MANUTENcAO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL, eernento de despesa: 3.3.90.14.00 DIARIAS - 

CIVIL, e Os recursos financeiros correrao a conta da SEAGRI e/ou de recursos prOpnios do Municipio e!ou 

de recursos prOpnios do Municipio. 

III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçOes em 

contrário. 

pAco DA PREFEITLJRA MUNICIPAL DE PACUJA, em 19 de seternbro de 2022. 

ISMAELSS PAkENTE 
Secretania de Administracäo e Financas 

- Ordenadora de Despesas 
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